
20/08/2020

Número: 0800033-05.2019.8.15.0581 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Rio Tinto 

 Última distribuição : 22/01/2019 

 Valor da causa: R$ 9.450,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ABSON BATISTA DE ARAUJO (AUTOR) WELLITON DOS SANTOS CAMPOS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo
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EM ANEXO

Num. 31190796 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 02/06/2020 10:38:39
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060210383852700000029931342
Número do documento: 20060210383852700000029931342



 

Num. 31191058 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 02/06/2020 10:38:39
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060210383963200000029931352
Número do documento: 20060210383963200000029931352



Num. 31191058 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 02/06/2020 10:38:39
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060210383963200000029931352
Número do documento: 20060210383963200000029931352



 

5235988-0

GUSTAVO CARLOS CALCENA AGUERO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ABSON BATISTA DE ARAUJO PORTO SEGURO CIA DE
SEGUROS GERAIS

3180392466 Rio Tinto Invalidez Permanente

07/08/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 06/09/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DIAFISÁRIA DO FÊMUR DIREITO.
FRATURA DA TÍBIA DIREITA COM PSEUDOARTROSE.

TRATAMENTO CIRÚRGICO COM 2 ABORDAGENS FRATURA DIAFISÁRIA DO FÊMUR DIREITO (FIXADOR EXTERNO,
TRAÇÃO) E DA FRATURA DA TÍBIA DIREITA (FIXADOR EXTERNO,PLACA E PARAFUSOS) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DO MEMBRO INFERIOR
DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau médio - 50 % 35% R$ 4.725,00

Total 35 % R$ 4.725,00

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

GUSTAVO CARLOS CALCENA AGUERO

5235988-0

UF do CRM: RJ

EQ1

Empresa:

Grupo:
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ABSON BATISTA DE ARAUJO PORTO SEGURO CIA DE
SEGUROS GERAIS

3180392466 Rio Tinto Invalidez Permanente

07/08/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 05/09/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DIAFISÁRIA DO FÊMUR DIREITO.
FRATURA DA TÍBIA DIREITA COM PSEUDOARTROSE.

TRATAMENTO CIRÚRGICO COM 2 ABORDAGENS FRATURA DIAFISÁRIA DO FÊMUR DIREITO (FIXADOR EXTERNO,
TRAÇÃO) E DA FRATURA DA TÍBIA DIREITA (FIXADOR EXTERNO,PLACA E PARAFUSOS) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DO MEMBRO INFERIOR
DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau médio - 50 % 35% R$ 4.725,00

Total 35 % R$ 4.725,00
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 01/11/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 4.725,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ABSON BATISTA DE ARAUJO

BANCO: 001

AGÊNCIA: 02547-X

CONTA: 000000020487-0

Nr. da Autenticação 2F3C15606C77AE69
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